
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL - RS
CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222 CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS
Fone Geral (55) 3276-6100 - Licitações (55) 3276-6108

S SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO/SETOR DE LICITAÇÕES
www.saopedrodosul.rs.gov.br licitacoes@saopedrodosul.org

PREGÃO ELETRÔNICO N° 058/2025 – Aquisição de Máquinas e Equipamentos – Secretaria da
Agricultura - Página 1

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2025

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL – RS, inscrito no CNPJ sob o nº
87.489.910/0001-68, faz saber a quem possa interessar que estará realizando licitação na
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, DO TIPO MENOR PREÇO,
objetivando o fornecimento, garantia e assistência técnica de máquinas e equipamentos
agrícolas para a Secretaria Municipal da Agricultura, Desenvolvimento Econômico e Meio
Ambiente, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021.

A sessão virtual do Pregão Eletrônico será realizado no seguinte endereço:
www.portaldecompraspublicas.com.br no dia 29/12/2025, às 09hs, podendo as
propostas e os documentos serem enviados até às 8h30min, sendo que todas as
referências de tempo observam o horário de Brasília.

Este Edital, seus anexos, o resultado do Pregão e demais atos pertinentes também
constarão do site www.saopedrodosul.org

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário do Pregoeiro.

CAPÍTULO I
EMBASAMENTO LEGAL

1.1. O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, da Complementar nº 123/2006 e alterações e
das demais normas complementares aplicáveis.

CAPÍTULO II
DO OBJETO

2.1. O presente pregão tem por objeto o fornecimento, garantia e assistência
técnica de máquinas e equipamentos agricolas, para atender para a Secretaria Municipal
da Agricultura, Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, que será processada e
julgada de acordo com as disposições deste Edital e seus Anexos.

2.2 As especificações básicas do bens a serem adquiridos encontram-se
descriminadas abaixo:

Item Qdt Und Descrição do Objeto Valor
Unitário

Valor
Total

01 1 Und TRATOR AGRÍCOLA NOVO, com
tração 4x4, motor de fabricação
nacional, potência entre 75 e 80 cv, no
mínimo 8 marchas sincronizadas à
frente e 3 à ré, sistema hidráulico,
tomada de força independente, freios
banhados a óleo, estrutura de
segurança anticapotamento (rops),

208.000,00 208.000,00
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levante hidráulico com capacidade
mínima de 2.400 kg, válvula de
controle remoto de dupla ação,
rodagem traseira mínima 18.4-30 r1 e
dianteira mínima 12.4-24 r1, com
pesos dianteiros, arco de segurança,
capota e faróis de serviço.

02 3 Und MÁQUINA ENSACADORA DE
SILAGEM, com as seguintes
especificações mínimas:
Capacidade de Produção: 6.000 KG/H
Tipo de Alimentação:
Potência do Motor: 6 HP
Largura do Saco Compatível: 60,96
CM

7.573,33 22.719,99

03 1 Und MOTO CULTIVADOR, com as
seguintes especificações mínimas:
Tipo de Motor:
Potência Mínima: 7 CV
Largura de Corte: Mínimo de 800 mm
Profundidade de Corte: Ajustável entre
150 mm e 300 mm
Transmissão: 2 marchas à frente,
neutro e marcha à ré

4.991,67 4.991,67

04 2 Und PERFURADOR DE SOLO, com as
seguintes características mínimas:
diâmetro da broca 12' profundidade de
perfuração 1000mm diâmetro da
perfuração 310 mm tomada de
potência 540 rpm potência aproximada
do trator 20 a 40 cv peso com a broca
140 kg.

8.344,67 16.689,34

05 1 Und PLAINA TRASEIRA, com as seguintes
característica mínimas:
Modelo: LTM2400
Peso: 280KG
Largura da Lâmina: 2,40M
Altura da Lâmina: 38cm
Altura da Lâmina com Faca: 41CM.

8.133,33 8.133,33

06 1 Und DEBULHADOR DE MILHO, com as
seguintes características mínimas:
Tipo de Acionamento: tomada de força
do trator (TDP) ou motor estacionário,
rotação de operação: 1.450 A 1.500
rpm potência mínima para motor
estacionário: a partir de 1 cv
comprimento: 1.800 mm, largura: 680
mm, altura: 1.330 mm peso
aproximado: 195 kg.

8.458,30 8.458,30

http://www.saopedrodosul.rs.gov.br
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07 1 Und BATEDEIRA DE CEREAIS,
TRACIONADO POR TRATOR VIA
TOMADA DE POTÊNCIA (TDP), com
as seguintes especificações mínimas:
Acionamento por tomada de potência
com rotação mínima de 540 rpm,
rotação do rotor: mínima de 820 rpm,
dimensões aproximadas: largura: 2,20
metros, altura: 1,78 metros,
comprimento: 3,30 metros, peso
aproximado: 548 kg, capacidade
operacional, mínima (em sacos de 60
kg/hora): feijão: 60 a 80 sacos/hora,
milho: 60 a 80 sacos/hora, arroz: 15 a
35 sacos/hora, soja: 15 a 35
sacos/hora.

22.779,97 22.779,97

2.2. Para execução do objeto do presente processo licitatório serão utilizados
recursos oriundos do Convênio nº 981912/2025 – MDR e do orçamento próprio do
Município de São Pedro do Sul.

2.3. As características mínimas exigidas para os bens justificam-se pelas
necessidades, peculariedades e o uso ao qual o mesmo será submetido para, desta
forma, atender de forma eficaz as demandas e demais serviços nos quais será utilizado.

CAPÍTULO III
CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME

3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento,
com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá
informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta
utilização.

3.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br

3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no
sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital.

3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.saopedrodosul.rs.gov.br
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3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato
bloqueio de acesso.

3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do
pregão na forma eletrônica.

3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso
por interesse próprio.

3.4. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou
indiretamente, conforme art. 14, II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.

3.5. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 3.4, supra, será também
aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.6. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

CAPÍTULO IV
DO ACESSO ÀS INFORMAÇÕES

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativos a
esta licitação, que serão prestados mediante solicitação dirigida ao pregoeiro em até 03
(três) dias úteis anteriores a data marcada para abertura do certame, por meio do

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.saopedrodosul.rs.gov.br
mailto:%20licitacoes@saopedrodosul.org
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endereço eletrônico de e-mail licitacoes@saopedrodosul.org e no sítio eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br

4.2. Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 3 (três)
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame

CAPÍTULO V
DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

5.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica poderá formular impugnações contra o ato
convocatório, até 3 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura do certame,
mediante petição apresentada no sitio: www.portaldecompraspublicas.com.br em seu
corpo ou documento anexo.

5.1.1. No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-mail a
cópia digitalizada dos seguintes documentos:

5.1.1.1. Do documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se
o impugnante for pessoa física;

5.1.1.2. Do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de
pessoa jurídica, acompanhado do respectivo ato constitutivo ou de procuração que o
signatário/remetente da impugnação efetivamente representa a impugnante.

5.2. Caberá ao Pregoeiro se manifestar, motivadamente, a respeito da(s)
impugnação(ões), proferindo sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da
data de recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

5.3. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de
afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização do
certame.

5.4. A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial
www.saopedrodosul.rs.gov.br sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br

5.5. Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão
divulgados no sistema eletrônico para visualização dos interessados.

5.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

5.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

CAPÍTULO VI
DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a

mailto:licitacoes@saopedrodosul.org
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.saopedrodosul.rs.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.saopedrodosul.rs.gov.br
mailto:%20licitacoes@saopedrodosul.org
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descrição do material ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de
envio dessa documentação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º, da LC nº 123/2006.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

6.8. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de
lances.

6.9. Os documentos referentes à habilitação do licitante deverão estar válidos no
dia de abertura da sessão pública.

6.10. Quando da apreciação dos documentos para habilitação, o pregoeiro
procederá ao que segue:

6.10.1. Se os documentos para habilitação não estiverem completos e corretos, ou
contrariarem qualquer dispositivo deste Edital, e não puderem ser saneados, o
pregoeiro reputará o licitante inabilitado;

6.10.2. no caso de inabilitação do primeiro classificado, serão retomados os
procedimentos, respeitada a ordem de classificação do licitante que tenha apresentado
lance mais vantajoso, e assim sucessivamente, até que sejam atendidas as condições do
Edital.

6.11. Os licitantes remanescentes ficam obrigados a atender à convocação e a
assinar o Contrato no prazo fixado pela Administração (05 dias úteis contados da
convocação para assinatura do Contrato), ressalvados os casos de vencimento das

http://www.saopedrodosul.rs.gov.br
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respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa,
conforme disposto no art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.12. Os documentos apresentados pelo licitante que forem emitidos pela internet
terão sua validade verificada pelo pregoeiro no momento da habilitação, bem como
poderá o Pregoeiro diligenciar quanto a documentos públicos que por equívoco foram
anexados com data de vencimento expirada, quando necessário.

6.13. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via
sistema, no prazo máximo estipulado pelo pregoeiro, não inferior a 02 (duas) horas, sob
pena de inabilitação.

6.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para:

6.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura
do certame ou para atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas.

6.15. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia
para fins de habilitação e classificação.

6.16. Nos termos do inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133/2021, o desatendimento
de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do
licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu
afastamento da licitação ou a invalidação do processo.

6.17. A proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, contados a
partir da data de sua apresentação.

CAPÍTULO VII
DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

a) as especificações completa dos bens ofertados, devendo as mesmas
atender, no mínimo, as especificações do ANEXO I deste Edital;

b) o valor unitário e o valor total dos bens cotados, de acordo com as
exigências e condições de pagamento estabelecidas no presente processo;

c) o fabricante/modelo do Trator Agricola ofertado, sendo aceito somente um
fabricante/modelo, para o veículo cotado e que deverá ser idêntica a cotada por
ocasião da proposta eletrônica;

http://www.saopedrodosul.rs.gov.br
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d) Catálogo técnico do Trator Agricola, em Língua Portuguesa, com as
devidas especificações (descritivo), e indicação de seus acessórios, para análise e
verificação de atendimento ao solicitado no Edital;

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada.

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos serviços.

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

CAPÍTULO VIII
DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS

8.1. No dia e horário indicados no preâmbulo deste Edital terá início automático a
sessão pública do Pregão Eletrônico.

8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a
utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do
certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública
do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme Edital.

8.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de
mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.

8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do
valor estarão disponíveis na internet.

CAPÍTULO IX
DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS

9.1. Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde
logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas
exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº14.133/2021.

9.2. Também serão desclassificadas as propostas que:

a) que identifique o licitante;

b) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;

c) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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9.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente
em relação à proposta mais bem classificada.

9.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar
direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a
proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

9.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará
início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

9.6. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

9.7. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitante.

CAPÍTULO X
DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

10.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor,
observando o horário fixado para duração da etapa competitiva e as seguintes regras:

10.2. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor
consignado no registro.

10.3. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

10.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for
recebido e registrado primeiro.

10.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor
já ofertado;

10.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

10.7. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

10.8. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos.
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10.9. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez)
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão publica.

10.10.1. A prorrogação automática da etapa de lances será de 2 (dois) minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

10.10.2. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada
automaticamente.

10.11. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de, no mínimo 1% (um por cento).

10.12. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados

10.13. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez
minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será
suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do
fato aos participantes, no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br

CAPÍTULO XI
DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

11.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não
obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem
desconformidade com exigências do ato convocatório.

11.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita;

11.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso do Pregoeiro no “chat”.

11.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo estipulado
pelo pregoeiro, sob pena de não aceitação da proposta.

11.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, caso esse
entenda pela necessidade de concessão maior de prazo para envio dos documentos.
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11.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

11.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contra
proposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas
neste Edital.

11.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

11.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

11.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital

CAPÍTULO XII
CRITÉRIOS DE DESEMPATE

12.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate,
nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como
critério do desempate, preferência de contratação para as Microempresa e/ou Empresas
de Pequeno Porte.

12.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006,
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou
superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

12.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da
seguinte forma:

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema
para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela
considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do
certame.

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova
proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às
demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que
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se enquadrarem na hipótese do item 12.1. deste edital, a apresentação de nova proposta,
no prazo previsto na alínea a deste item.

12.1.4. O disposto no item 12.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de
menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº
123/2006.

12.2. Se não houver licitante que atenda ao item 12.1 e seus subitens, serão
utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
decorrentes de outras contratações;

c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

12.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos, conforme o art. 60 da Lei
Federal nº 14.133/2021 ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul;

b) empresas brasileiras;

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187,
de 29 de dezembro de 2009.

CAPÍTULO XIII
DO JULGAMENTO

13.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de
MENOR PREÇOPOR ITEM, observados os requisitos, as especificações e os parâmetros
definidos neste Edital e em seus anexos quanto ao objeto.

13.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a
realização do desempate, se for o caso, o agente de contratação deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta.

13.3. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares,
necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao
último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no
prazo de 2 (duas) horas.
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13.4. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao valor de referência da Administração.

13.5. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não
previstas no edital.

CAPÍTULO XIV
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

14.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes
documentos, observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital:

14.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

14.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751,
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante
e com a Fazenda do Município de São Pedro do Sul, caso o proponente tenha sede em
outro Município. Esta Certidão poderá ser emitida pelo do
www.saopedrododosul.rs.gov.br

g) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

h) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob
pena de inabilitação.

i) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal.

14.1.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a
apresentação do documento.

14.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame;

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

14.4. Na análise dos documentos de habilitação, poderão ser sanados erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins
de habilitação e classificação.

CAPÍTULO XV
DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

15.1. A proposta final do licitante declarado vencedor será encaminhada no sistema
eletrônico no prazo de 24 (vinte equatro) horas a contar da solicitação do Pregoeiro,
podendo ser prorrogado ou reduzido de acordo com o Pregoeiro, e deverá:

a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.saopedrodosul.rs.gov.br
mailto:%20licitacoes@saopedrodosul.org


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL - RS
CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222 CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS
Fone Geral (55) 3276-6100 - Licitações (55) 3276-6108

S SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO/SETOR DE LICITAÇÕES
www.saopedrodosul.rs.gov.br licitacoes@saopedrodosul.org

PREGÃO ELETRÔNICO N° 058/2025 – Aquisição de Máquinas e Equipamentos – Secretaria da
Agricultura - Página 15

15.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.

15.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

15.4 Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

15.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

15.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

15.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

CAPÍTULO XVI
DOS RECURSOS

16.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação
ou de lavratura da ata, em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de
inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) anulação ou revogação da licitação.

16.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá
início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

16.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c”
do item 16.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

b) a apreciação dar-se-á em fase única.
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16.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

16.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de
aproveitamento.

16.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

CAPÍTULO XVII
DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

17.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

a) nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele
dependam;

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,
§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

17.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar
a sessão reaberta.

17.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou
de acordo com a fase do procedimento licitatório.

17.4 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
cadastro do Portal de Compras Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter
seus dados cadastrais atualizados.

CAPÍTULO XVIII
DA HOMOLOGAÇÃO

18.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que
poderá, nos termo da Lei 14.133/2021:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros,
sempre que presente ilegalidade insanável;
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d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

18.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos
com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam,
e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

18.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser
resultante de fato superveniente devidamente comprovado.

18.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia
manifestação dos interessados.

CAPÍTULO XIX
DO TERMO DE CONTRATO

19.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será
firmadoTermo de Contrato.

19.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato,s ob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

19.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias úteis, a
contar da data de seu recebimento.

19.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

CAPÍTULO XX
DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

20.1. O prazo de garantia contratual dos bens (itens 2, 3, 4, 5, 6 e 7) garantia legal,
será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à
data do recebimento definitivo do objeto.

20.1.1. Espeficamente para o Item 01 (Trator Agricola) a garantia será de:

20.1.1.1. Garantia mínima de 12 (doze) meses.

20.1.1.2. A garantia do objeto será contada a partir da realização da entrega
técnica do mesmo, sem o limite de horas, com a abrangência para a assistência
técnica gratuita, quando em garantia, com a reposição de peças defeituosas,
danificadas e/ou desgastadas, decorrentes de problemas não operacionais.

20.1.1.3. Neste período, o CONTRATADO estará obrigado a reparar ou substituir a
máquina e peças defeituosas, responsabilizando-se por todos os custos decorrentes,
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assegurando assistência técnica de boa qualidade e gratuita durante o período de
garantia, no município da contratante.

20.1.1.4. No prazo da vigência da garantia, as revisões obrigatórias, as despesas
com deslocamento,alimentação, serviços de mecânico, serviços de troca de óleos e filtros,
serão por conta da contratada.

20.1.1.5. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva do objeto pela
própria CONTRATADA, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada da
marca / fabricante, de acordo com as normas técnicas específicas.

20.1.1.6. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os
defeitos apresentados pelos objetos, compreendendo a substituição de peças, a
realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

20.1.1.7. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da
garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que
apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças
utilizadas na fabricação do objeto.

20.1.1.8. A garantia não abrange as substituições de peças ou componentes
danificados por dolo, imperícia ou mau uso do objeto por parte do CONTRATANTE.

20.1.1.9. A CONTRATADA, durante o período de garantia, manutenção corretiva e
assistência técnica, disporá de, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas para atender a um
chamado do CONTRATANTE, que será efetuado por escrito. A execução do serviço será
prestado no local onde o objeto estiver instalado ou em concessionária com oficina
autorizada na cidade de São Pedro do Sul. Para resolução de problemas originados no
objeto durante o período de garantia e assistência técnica, a CONTRATADA disporá de,
no máximo, 5 (cinco) dias consecutivos contados da data de entrega do chamado.

20.1.1.10. O(s) prazo(s) indicado(s), durante seu transcurso, poderá(ão) ser
prorrogado(s) uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada
da CONTRATADA, desde que aceita pelo CONTRATANTE.

CAPÍTULO XXI
DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO

21.1. DO PRAZO DE ENTREGA

21.1.1. O prazo de entrega do caminhão é de 30 (trinta) dias contados após a data
de assinatura do Contrato, se for o caso ou do recebimento da Nota de Empenho.

21.1.2. Caso não seja possível fornecer o objeto na data assinalada, a
CONTRATADA deverá comunicar o CONTRATANTE das razões respectivas, com pelo
menos 2 (dois) dias de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo
seja analisado pela Secretaria requisitante, ressalvadas situações de caso fortuito e força
maior.

21.2. DO LOCAL DE ENTREGA
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21.2.1. O local de entrega do objeto será:

a) Secretaria Municipal da Agricultura, Desenvolvimento Econômico e Meio
Ambiente, na Rua Cel. Scherer, bairro Centro, fone (55) 3276-6116, no horário das 8 às
14h, de segunda a sexta-feira, com todas as despesas por conta da licitante vencedora.

21.3. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

21.3.1. Será designado um representante da Administração para acompanhar
e fiscalizar a entrega e o recebimento dos bens, que fará a verificação dos mesmos,
emitindo aceite técnico no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a entrega pelo
Contratante.

21.3.2. Não será aceito objeto de marca, modelo e/ou fabricante diferente daquela
constante na proposta vencedora e nota de empenho.

21.3.3. Fica assegurado ao Município o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o
bem entregue em desacordo com as especificações exigidas. Neste caso, o licitante fica
obrigado a substituir os itens irregulares, imediatamente após a comunicação da
Secretaria de Obras e Trânsirto, sem custo adicional para o Município.

21.3.4. Os bens deverão estar de acordo com as normas da ABNT (Associação
Brasileira de Normas Técnicas) e do INMETRO (Instituto Nacional de Metrrologia).

21.3.5. No momento da entrega, a CONTRATADA deverá efetuar a entrega técnica,
explicando e demonstrando o funcionamento e operação das máquinas e implementos
aos servidores do CONTRATANTE.

21.3.6. A CONTRATADA ficará obrigada a substituir o objeto recusado pelo
CONTRATANTE, observando que o mero recebimento não caracteriza a aceitação do
mesmo.

21.3.7. O recebimento do bem pelo Município não exclui a responsabilidade civil do
licitante, por vícios de quantidade ou qualidade dos produtos verificados posteriormente,
garantindo-se ao Município as faculdades previstas no art. 18 da Lei nº 8.078/90.

21.4. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

21.4.1. Para o recebimento do objeto desta licitação, o CONTRATANTE designa os
servidores nomeados pela Portaria vigente, que farão o recebimento nos termos do artigo
140, II, "a" e "b", da Lei n.º 14.133/21, da seguinte forma:

a) provisoriamente, em até 5 (cinco) dias consecutivos a contar da entrega do
objeto, para efeito de posterior verificação da conformidade com o solicitado na
contratação;

b) definitivamente, com a emissão do respectivo termo de recebimento, após a
verificação da qualidade, características e quantidades do objeto e consequente aceitação,
no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos contados após o recebimento provisório.
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b.1) na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

21.4.2. O recebimento provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da
licitante pelo perfeito desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

21.4.3. O recebimento não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante,
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não
implica corresponsabilidade do Poder Público ou se seus agentes e prepostos.

CAPÍTULO XXII
DA FISCALIZAÇÃO

22.1. Compete à fiscalização acompanhar, conferir e avaliar a execução do objeto,
bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem,
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou
defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à Contratada.

22.1.1. A fiscalização direta do cumprimento do presente instrumento ficará a cargo
da Secretária Municipal da Agricultura, Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente,
Sra. Regina Santarem Hernedez.

22.2. Não obstante ser a Contratada a única e exclusiva responsável pela
execução do objeto, a Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma
restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalização.

22.3. Cabe à Contratada atender prontamente e dentro do prazo estipulado
quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso
decorra qualquer ônus extra para a CONTRATANTE, não implicando essa atividade de
acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da
Contratada, que é total e irrestrita em relação ao objeto executado, inclusive perante
terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou
desconformidade observada na execução do ajuste.

22.3.1. A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma
hipótese, em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, prepostos e/ou
assistentes.

22.4. O objeto do presente Edital deverá estar rigorosamente dentro das normas
vigentes e das especificações estabelecidas pelo Município, sendo que a inobservância
desta condição implicará a sua recusa, bem como sua devida adequação e/ou
substituição, sem que caiba à Contratada qualquer tipo de reclamação ou indenização.

CAPÍTULO XXIII
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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23.1. Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA, além das dispostas no Item
8.1 do Termo de Referência do presente Edital:

23.1.1. Cumprir com todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus
Anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

23.1.2. Proceder à entrega do objeto no prazo e local fixados, acompanhado da
respectiva nota fiscal;

23.1.3. Considerar os preços propostos completos e suficientes para o
fornecimento do objeto desta contratação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação
de pagamento adicional devido a erro ou à má interpretação de parte da CONTRATADA;

23.1.4. Arcar com os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais,
trabalhistas, tributários, itens, embalagens, tarifas, fretes, seguros, descarga, transporte,
material, responsabilidade civil e outros resultantes do contrato, bem como os riscos
atinentes à atividade, inclusive quaisquer despesas que venham a incidir sobre os itens,
objeto desta contratação;

23.1.5. Entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais
e parafiscais, os instituídos por leis sociais, emolumentos, fornecimento de mão de obra
especializada, administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material
e de pessoal, estada, hospedagem, alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou
necessária, não especificada neste Termo de Referência;

23.1.6. Indenizar terceiros e ao CONTRATANTE os possíveis prejuízos ou danos,
decorrentes de dolo ou culpa, durante a contratação, em conformidade com o artigo 120
da Lei n.º 14.133/21;

23.1.7. Arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado;

23.1.8. Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas;

23.1.9. Substituir o objeto avariado no prazo estabelecido neste Termo de
Referência, ou não sendo possível, indenizar o valor correspondente acrescido de perdas
e danos, mediante toda e qualquer impugnação feita pelo CONTRATANTE;

23.1.10. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações
assumidas;

23.1.11. Responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais
características do objeto, bem como a observação às normas técnicas;

23.1.12. Informar ao setor financeiro da Secretaria requisitante, durante o período
de vigência do contrato, qualquer alteração de endereço, telefone, correio eletrônico (e-
mail) ou outros dados.
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23.1.13. Garantir a qualidade do bem fornecido, devendo substituir à suas
expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem incompatibilidades com as
especificações e condições estabelecidas.

CAPÍTULO XXIV
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

24.1. O CONTRATANTE cumprirá todas as obrigações constantes no Termo de
Referência, seus Anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

24.1.1. Receber, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas emergentes da
execução do objeto contratado;

24.1.2. Receber o objeto e lavrar termo de recebimento provisório. Se o objeto
contratado não estiver de acordo com as especificações do CONTRATANTE, rejeitá-lo,
no todo ou em parte. Do contrário, após a análise de compatibilidade entre o contratado e
o efetivamente entregue, será lavrado o termo de recebimento definitivo;

24.1.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;

24.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência.

24.1.5. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do
presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CAPÍTULO XXV
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

25.1. O pagamento dar-se-á mediante a entrega técnica do veículo acompanhado
da respectiva nota fiscal,até 7 (sete) dias após o ateste realizado pela Comissão
designada por meio de Portaria. A data do referido ateste será a mesma informada na
emissão/inclusão do Termo de Recebimento Definitivo.

25.2. O pagamento será efetuado em ordem cronológica da secretaria municipal da
fazenda após o recebimento e aprovação da fatura pelo servidor responsável pela
fiscalização do contrato e pelo Secretário Municipal solicitante. A Comissão nomeada pela
Administração Municipal através de Portaria, fará a verificação do bem, emitindo aceite
técnico no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após entrega pelo CONTRATANTE.

25.3. O licitante deverá obrigatoriamente informar na Nota Fiscal, em local de fácil
visualização, a identificação do presente Pregão Eletrônico, a fim de acelerar o trâmite de
recebimento dos produtos e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

25.4. O licitante vencedor deverá emitir nota fiscal/fatura em moeda corrente do
país e com a mesma razão social e o mesmo CNPJ apresentados no procedimento
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licitatório. A nota fiscal/fatura somente será liberada para pagamento quando a entrega for
feita em total conformidade com as especificações exigidas pelo Município.

25.5. Para fins de pagamento, o licitante vencedor deverá, no momento da entrega
da nota fiscal/fatura, informar e manter atualizado, junto à tesouraria do Município, o
banco, o nº da agência e o nº da conta na qual será realizado o depósito correspondente.
A referida conta deverá estar em nome da pessoa jurídica, ou seja, da empresa licitante.

25.6. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendentes
de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de
preços ou correção monetária.

25.7. O pagamento ao licitante, pelo objeto entregue, ficará condicionado ao
cumprimento das exigências dos parágrafos anteriores, o qual será afirmado mediante
termo de verificação emitido pela Secretaria solicitante ou pelo fiscal do contrato.

25.8. O licitante deverá emitir documento fiscal em conformidade com a legislação
tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento.

25.9. Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e
ficará pendente até que o licitante adote as medidas saneadoras, voltando a correr na sua
íntegra após o licitante ter solucionado o problema, seguindo a legislação vigente quanto
à ordem cronológica de pagamentos do Município.

CAPÍTULO XXVI
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

26.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
26.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no

item 26.1 deste edital as sanções estebelecidas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

a) advertência;

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por
cento) do valor do objeto licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos
e máximo de 6 (seis) anos.

26.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 26.2. do presente
Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo
item.

26.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada
de outras sanções, conforme previsto no item 26.2 do presente Edital.

26.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

26.6. A aplicação das sanções previstas no item 26.2. deste Edital não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

26.7. Na aplicação da sanção prevista no item 26.2, alínea “b”, do presente edital,
será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação.

26.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 26.2 do
presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.
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26.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.

26.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

26.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

26.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso
de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no
caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento
dos requisitos definidos neste artigo.

CAPÍTULO XXVII
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

27.1. As despesas decorrentes deste objeto correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária:

Órgão 0801Secretaria Municipal da Agricultura, Desenvolvimento Econômico e
Meio Ambiente

Projeto/Atividade: 1823 – Convênio nº 981912/2025 – MDR – Máquinas e
Implementos

Elemento de Despesa: 44.90.52.40 – Equipmentos e Materiais Permanente –
Máquinas e Equipamentos Agricolas e Rodoviários

Cod. Dotação: 1129 – Recurso: 700 – Outras Transferências de Convênios ou
Instrumentos

Cod. Dotação: 1130 – Recurso: 500 – Recursos Não Vinculados de Impostos
Bloqueios: 12615 12618
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CAPÍTULO XXVIII
DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI

N. 13.709/2018 (LGPD)

28.1. A CONTRATADA fica obrigada a:

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e
dentro das finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado;

c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados
por força da execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados,
assumindo a responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não
autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penal;

d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa;

e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à
destruição, perda, alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da descoberta da referida violação;

f) fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos
Dados Pessoais possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas;

g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o
seu impacto sobre os titulares de dados, na medida do possível.

CAPÍTULO XXIX
DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

29.1. Os licitantes devem observar e a CONTRATADA deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução
do objeto contratual.

29.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo
de licitação ou na execução de Contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de Contrato;

c) “prática de colusão”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
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d)“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatório ou afetar a execução do Contrato;

e) “prática obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista, deste Edital; (II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

29.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por
prazo determinado, para outorga de Contratos financiados pelo organismo se, em
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução um Contrato financiado pelo organismo.

29.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como
condição para a contratação, deverá concordar que, na hipótese de o Contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do Contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.

CAPÍTULO XXX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

30.1. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

30.2. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

30.3. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da
ampliação da disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de
oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a
finalidade e a segurança da contratação.

30.4. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e o Município de São Pedro do Sul não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

30.5. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações
e dos documentos apresentados em qualquer fase do certame.
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30.5.1. A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de
que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras
penas e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o
devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser
constatado durante o trâmite da licitação.

30.6. A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer
alteração nos dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

30.7. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21,
demais normas complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos
contratos e especialmente os casos omissos.

30.8. A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas
previstas no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.

30.9. O Pregoeiro poderá promover diligências destinada à complementação de
informações sobre documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos existentes
à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha
expirado após a data de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal
nº 14.133/21.

30.10. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro
ouvidas,se for o caso, as Unidades competentes.

30.11. Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da
Contratada, a Ata de Registro de Preços e o Edital da Licitação, com seus anexos, que o
precedeu, independentemente de transcrição.

30.12. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer
das cláusulas do ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

30.13. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do
contrato,no todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão.

30.14. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em
face da superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria.

30.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal
14.133/21.

30.16. Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão
formalizados e registrados em processo administrativo pertinente ao certame.

30.17 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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30.18. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação,
sujeitos a publicação, serão divulgados no Diário Oficial dos Municípios no sítio eletrônico
www.saopedrodosul.rs.gov.br

30.19. O Edital e seus anexos estão disponíveis no
www.portaldecompraspublicas.com.br e no sitio www.saopedrodosul.rs.gov.br

30.20. As dúvidas interpretativas e eventuais omissões serão realizadas com plena
observância ao disposto nas normas previstas na Lei Federal 14.133/21.

CAPÍTULO XXXI
DOS ANEXOS

31.1. Fazem parte integrante deste procedimento, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II – Estimativa de Quantidades

ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO IV – Modelo de Declarações;

ANEXO V – Modelo da Minuta do Contrato.

CAPÍTULO XXXII
DO FORO

32.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Pedro do Sul – RS, para dirimir
quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa
renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

São Pedro do Sul, 09 de setembro de 2025.

Fernando Pilar Cezar
Prefeito Municipal
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PREGÃO ELETRÔNICO 058/2025

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

O objeto da proposta é o fornecimento dos itens abaixo relacionados para o
Município de São Pedro do Sul/RS, nos termos do PREGÃO ELETRÔNCO Nº 058/2025.

A empresa está ciente e concorda com todos os dispositivos deste Edital.

PREÇO DOS ITENS

Ofertamos os seguintes valores, conforme relacionado a seguir, incluídas todas as
despesas como as de encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas, e outros
pertinentes ao objeto, conforme disposto no Edital:

ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 01 Und

DO PRAZO DE ENTREGA E DA GARANTIA

Declaramos que nos comprometemos a entregar os bens, na sede do Município
de São Pedro do Sul – RS, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota de Empenho pela licitante vencedora.

O prazo de garantia dos bens é o estabelecido no Edital.

O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta

ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES

Os bens serão entregues em conformidade com as normas e padrões da
ABNT/NBR – Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO – Instituto
Nacional de Metrologia e de outras normas regulamentadoras ou resoluções aplicáveis ao
objeto, em vigor (caso houver).

Declaramos que os bens ofertados atendem todas as características mínimas
exigidas e a empresa cumpre com os requisitos de habilitação, normas e condições
exigidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 058/2025.

DADOS DA EMPRESA PARA CELEBRAÇÃO DO CONTATO

a) Razão Social:
b) CNPJ:
c) Encdereço:
d)Telefone:
e) E-mail:
f) Cidade:
g) CEP:
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DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA (conta em nome da pessoa jurídica)

a) Banco:
b) Agência:
c) Localidade (cidade e estado)
d) Conta Corrente nº:

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO

a) Nome:
b) CPF nº:
c) RG nº:
d) Endereço:
e) Fone P/Contato:
f) E-mail:
g) Cep:
h) Cidade:
i) Estado

Assinatura do responsável pela empresa licitante
Nome legível, RG nº.............,(carimbo da empresa)
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2025
ANEXO IV – MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

A __________________________inscrita no CNPJ sob nº
________________________, por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr(a).______________________, portador(a) da Carteira de Identidade
nº______________ e do CPF nº___________DECLARA:

1) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz;

2) Que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no
presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com
o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em
julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade
administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3) Que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e
contratar com a Administração Pública.

4) Que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º,
§2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP);

5) Que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação.

6) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social.

7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III
do art.5º da CF/88.

8) Que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49.

(local do estabelecimento), de de 2025.

Representante Legal/Procurador
(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador)
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2025
ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL, pessoa jurídica de
direito público, com sede na Rua Floriano Peixoto, nº 222, em São Pedro do Sul - RS,
inscrita no CNPJ sob o nº 87.489.910/0001-68 neste ato representada pelo Prefeito
Municipal, Sr. Fernando Pilar Cezar.

CONTRATADA: ......................., pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ nº ..............., com sede na Rua ..................., nº ....., Bairro ................, na cidade
de .................., CEP: ................, neste ato representada, por seu
proprietário/sócio/administrador, Sr. ......................

CLÁUSULA PRIMEIRA
DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela
CONTRATANTE através do edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2025 e na proposta
vencedora, conforme termos de homologação e de adjudicação datados de _______, e se
regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº
14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações posteriores e demais
dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO OBJETO

2.1. O presente Contrato tem por objeto fornecimento, garantia e assistência
técnica de máquinas e equipamentos agricolas, para atender para a Secretaria Municipal
da Agricultura, Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, conforme especificações
constantes do Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 058/2025.

2.2. Para execução do objeto do presente processo licitatório serão utilizados
recursos oriundos do Convênio nº 981912/2025 – MDR e do orçamento próprio do
Município de São Pedro do Sul.

2.3. As características mínimas exigidas para o veículo justificam-se pelas
necessidades, peculariedades e o uso ao qual o mesmo será submetido para, desta
forma, atender de forma eficaz as demandas e demais serviços nos quais será utilizado.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO PREÇO

3.1. O preço a ser pago pela aquisição do caminhão é o seguinte:

ITEM UNID QUANT MARCA DESCRIÇÃO VALOR
TOTAL
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CLÁUSULA QUARTA
DO PRAZO DE ENTREGA

4.1.1. O prazo de entrega da retroescavadeita não poderá ser superior a 30 (trinta)
dias, contados após a data de recebimento da nota de empenho, autorização de compra
ou outro instrumento hábil.

4.1.2. Caso não seja possível fornecer o objeto na data assinalada, a
CONTRATADA deverá comunicar o CONTRATANTE das razões respectivas, com pelo
menos 2 (dois) dias de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo
seja analisado pela Secretaria requisitante, ressalvadas situações de caso fortuito e força
maior.

4.1.3. A solicitação de fornecimento, a nota de empenho, autorização de compra ou
outro instrumento hábil será enviada à CONTRATADA via correio eletrônico (e-mail),
contendo a indicação do item, quantidade, valor, local e prazo de entrega.

CLÁUSULA QUINTA
DO LOCAL DE ENTREGA

5.1. O local de entrega dos bens será:

a) Secretaria Municipal da Agricultura, Desenvolvimento Econômico e Meio
Ambiente, Rua Cel. Scherer, nº 1342, Bairro Centro, fone (55) 3276-6116, no horário das
8 às 14 horas, de segunda a sexta-feira.

CLÁUSULA SEXTA
DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

6.1. Será designado um representante da Administração para acpmpnhar e
fiscalizar a entrega e o recebimento dos bens, que fará a verificação dos mesmos,
emitindo aceite técnico no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a entrega pelo
Contratante.

6.2. Não será aceito objeto de marca, modelo e/ou fabricante diferente daquela
constante na proposta vencedora e nota de empenho.

6.3. Fica assegurado ao Município o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o bem
entregue em desacordo com as especificações exigidas. Neste caso, a CONTRATADA
fica obrigada a substituir os itens irregulares, imediatamente após a comunicação da
Secretaria de Obras e Trânsirto, sem custo adicional para o Município.

6.4. Os bens deverão estar de acordo com as normas da ABNT (Associação
Brasileira de Normas Técnicas) e do INMETRO (Instituto Nacional de Metrrologia).

6.5. No momento da entrega, a CONTRATADA deverá efetuar a entrega técnica,
explicando e demonstrando o funcionamento e operação das máquinas e implementos
aos servidores do CONTRATANTE.
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6.6. A CONTRATADA ficará obrigada a substituir o objeto recusado pelo
CONTRATANTE, observando que o mero recebimento não caracteriza a aceitação do
mesmo.

6.7. O recebimento do bem pelo Município não exclui a responsabilidade civil da
CONTRATADA, por vícios de quantidade ou qualidade dos produtos verificados
posteriormente, garantindo-se ao Município as faculdades previstas no art. 18 da Lei nº
8.078/90.

CLÁUSULA OITAVA
DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

8.1. O prazo de garantia contratual dos bens (itens 2, 3, 4, 5, 6 e 7) garantia legal,
será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à
data do recebimento definitivo do objeto.

8.1.1. Espeficamente para o Item 01 (Trator Agricola) a garantia será de:

8.1.1.1. Garantia mínima de 12 (doze) meses.

8.1.1.2. A garantia do objeto será contada a partir da realização da entrega técnica
do mesmo, sem o limite de horas, com a abrangência para a assistência técnica
gratuita, quando em garantia, com a reposição de peças defeituosas, danificadas e/ou
desgastadas, decorrentes de problemas não operacionais.

8.1.1.3. Neste período, a CONTRATADA estará obrigado a reparar ou substituir a
máquina e peças defeituosas, responsabilizando-se por todos os custos decorrentes,
assegurando assistência técnica de boa qualidade e gratuita durante o período de
garantia, no município da contratante.

8.1.1.4. No prazo da vigência da garantia, as revisões obrigatórias, as despesas
com deslocamento,alimentação, serviços de mecânico, serviços de troca de óleos e filtros,
serão por conta da CONTRATADA.

8.1.1.5. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva do objeto pela
própria CONTRATADA, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada da
marca / fabricante, de acordo com as normas técnicas específicas.

8.1.1.6. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os
defeitos apresentados pelos objetos, compreendendo a substituição de peças, a
realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

8.1.1.7. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da
garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que
apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças
utilizadas na fabricação do objeto.

8.1.1.8. A garantia não abrange as substituições de peças ou componentes
danificados por dolo, imperícia ou mau uso do objeto por parte do CONTRATANTE.
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8.1.1.9. A CONTRATADA, durante o período de garantia, manutenção corretiva e
assistência técnica, disporá de, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas para atender a um
chamado do CONTRATANTE, que será efetuado por escrito. A execução do serviço será
prestado no local onde o objeto estiver instalado ou em concessionária com oficina
autorizada na cidade de São Pedro do Sul. Para resolução de problemas originados no
objeto durante o período de garantia e assistência técnica, a CONTRATADA disporá de,
no máximo, 5 (cinco) dias consecutivos contados da data de entrega do chamado.

8.1.1.10. O(s) prazo(s) indicado(s), durante seu transcurso, poderá(ão) ser
prorrogado(s) uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada
da CONTRATADA, desde que aceita pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto do Contrato, correrão a
conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão 0801Secretaria Municipal da Agricultura, Desenvolvimento Econômico e
Meio Ambiente

Projeto/Atividade: 1823 – Convênio nº 981912/2025 – MDR – Máquinas e
Implementos

Elemento de Despesa: 44.90.52.40 – Equipmentos e Materiais Permanente –
Máquinas e Equipamentos Agricolas e Rodoviários

Cod. Dotação: 1129 – Recurso: 700 – Outras Transferências de Convênios ou
Instrumentos

Cod. Dotação: 1130 – Recurso: 500 – Recursos Não Vinculados de Impostos
Bloqueios: 12615 12618

CLÁUSULA NONA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento dar-se-á mediante a entrega técnica do veículo acompanhado da
respectiva nota fiscal,até 7 (sete) dias após o ateste realizado pela Comissão designada
por meio de Portaria. A data do referido ateste será a mesma informada na
emissão/inclusão do Termo de Recebimento Definitivo.

9.2. O pagamento será efetuado em ordem cronológica da Secretaria Municipal da
Fazenda após o recebimento e aprovação da fatura pelo servidor responsável pela
fiscalização do contrato e pelo Secretário Municipal solicitante. A Comissão nomeada pela
Administração Municipal através de Portaria, fará a verificação do bem, emitindo aceite
técnico no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após entrega pelo CONTRATANTE.

9.3. O licitante deverá obrigatoriamente informar na Nota Fiscal, em local de fácil
visualização, a identificação do presente Pregão Eletrônico, a fim de acelerar o trâmite de
recebimento dos produtos e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

9.4. A CONTRATADA deverá emitir nota fiscal/fatura em moeda corrente do país e
com a mesma razão social e o mesmo CNPJ apresentados no procedimento licitatório. A
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nota fiscal/fatura somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em
total conformidade com as especificações exigidas pelo Município.

9.5. Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá, no momento da entrega da
nota fiscal/fatura, informar e manter atualizado, junto à tesouraria do Município, o banco, o
nº da agência e o nº da conta na qual será realizado o depósito correspondente. A
referida conta deverá estar em nome da pessoa jurídica, ou seja, da empresa licitante.

9.6. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendentes de
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de
preços ou correção monetária.

9.7. O pagamento a CONTRATADA, pelo objeto entregue, ficará condicionado ao
cumprimento das exigências dos parágrafos anteriores, o qual será afirmado mediante
termo de verificação emitido pela Secretaria solicitante ou pelo fiscal do contrato.

9.8. A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal em conformidade com a
legislação tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento.

9.9. Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e
ficará pendente até que a CONTRATADA adote as medidas saneadoras, voltando a
correr na sua íntegra após o licitante ter solucionado o problema, seguindo a legislação
vigente quanto à ordem cronológica de pagamentos do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO EMPENHO

10.1. A nota de empenho será emitida de acordo com o valor constante na
proposta da CONTRATADA ou em seus Aditivos.

10.2. A emissão de empenhos será autorizado pelo titular da pasta à qual pertencer
a unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada.

10.3. Na nota de empenho constará, obrigatoriamente, o número do processo
licitatório que deu origem ao registro de preços, o objeto/serviço, os valores, locais e
prazos de entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA, além das dispostas no Item
8.1 do Termo de Referência do presente Edital:

11.1.1. Cumprir com todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus
Anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
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11.1.2. Proceder à entrega do objeto no prazo e local fixados, acompanhado da
respectiva nota fiscal;

11.1.3. Considerar os preços propostos completos e suficientes para o
fornecimento do objeto desta contratação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação
de pagamento adicional devido a erro ou à má interpretação de parte da CONTRATADA;

11.1.4. Arcar com os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais,
trabalhistas, tributários, itens, embalagens, tarifas, fretes, seguros, descarga, transporte,
material, responsabilidade civil e outros resultantes do contrato, bem como os riscos
atinentes à atividade, inclusive quaisquer despesas que venham a incidir sobre os itens,
objeto desta contratação;

11.1.5. Entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais
e parafiscais, os instituídos por leis sociais, emolumentos, fornecimento de mão de obra
especializada, administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material
e de pessoal, estada, hospedagem, alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou
necessária, não especificada neste Termo de Referência;

11.1.6. Indenizar terceiros e ao CONTRATANTE os possíveis prejuízos ou danos,
decorrentes de dolo ou culpa, durante a contratação, em conformidade com o artigo 120
da Lei n.º 14.133/21;

11.1.7. Arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado;

11.1.8. Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas;

11.1.9. Substituir o objeto avariado no prazo estabelecido neste Termo de
Referência, ou não sendo possível, indenizar o valor correspondente acrescido de perdas
e danos, mediante toda e qualquer impugnação feita pelo CONTRATANTE;

11.1.10. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações
assumidas;

11.1.11. Responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais
características do objeto, bem como a observação às normas técnicas;

11.1.12. Informar ao setor financeiro da Secretaria requisitante, durante o período
de vigência do contrato, qualquer alteração de endereço, telefone, correio eletrônico (e-
mail) ou outros dados.

11.1.13. Garantir a qualidade do bem fornecido, devendo substituir à suas
expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem incompatibilidades com as
especificações e condições estabelecidas.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

12.1. O CONTRATANTE cumprirá todas as obrigações constantes no Termo de
Referência, seus Anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

12.1.1. Receber, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas emergentes da
execução do objeto contratado;

12.1.2. Receber o objeto e lavrar termo de recebimento provisório. Se o objeto
contratado não estiver de acordo com as especificações do CONTRATANTE, rejeitá-lo,
no todo ou em parte. Do contrário, após a análise de compatibilidade entre o contratado e
o efetivamente entregue, será lavrado o termo de recebimento definitivo;

12.1.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;

12.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência.

12.1.5. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do
presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO RECEBIMENTO DO OBJETO

13.1. O recebimento dos serviços, objeto desta licitação dar-se-á nos termos do art.
140 da Lei Federal 14.133/2021, da seguinte forma:

13.2. Por ocasião do recebimento provisório dos serviços, a fiscalização designada
realizará vistoria de avaliação da qualidade dos serviços prestados com vistas ao aceite
dos serviços ou, se for o caso, a execução de eventuais correções.

13.3. O recebimento definitivo dos serviços será efetuado pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, após verificação da conformidade e qualidade dos
serviços, junto às Secretarias Requisitantes, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes.

13.4. Caso verifique-se a não conformidade do(s) serviço(s) prestado(s), a
CONTRATADA deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas.

13.5. Qualquer irregularidade verificada após a conclusão dos serviços é de
responsabilidade da CONTRATADA, devendo a empresa repara os danos causados,
quanto for o caso, decorrentes da execução dos serviços.
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13.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da
CONTRATADA, pela solidez e segurança da obra, nem a ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

13.7. O recebimento não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DA FISCALIZAÇÃO

14.1. Compete à fiscalização além das atribuições constantes do Termo de
Referência e do Edital, acompanhar, conferir e avaliar a entrega do objeto, bem como
dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o
que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e
os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA.

14.1.1. A fiscalização direta do cumprimento do presente instrumento ficará a cargo
da Secretaria Municipal da Agricultura, Dsenvolvimento Econômco e Meio Ambiente, por
sua Secretária, Sra. Regina Santarem Hernedez e/ou servidor especialmente designado.

14.2. Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela
execução do objeto, o CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer
forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalização.

14.3. Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado
quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso
decorra qualquer ônus extra para o CONTRATANTE, não implicando essa atividade de
acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da
CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação ao objeto executado, inclusive perante
terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou
desconformidade observada na execução do ajuste.

14.3.1. A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma
hipótese, em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos
e/ou assistentes.

14.4. É assegurado à FISCALIZAÇÃO o direito de ordenar a suspensão dos
serviços e até mesmo a paralisação dos mesmos, caso estes não se encontrem em
conformidade com as especificações técnicas estabelecidas no procedimento licitatório,
ou quando a CONTRATADA não cumprir com suas obrigações legais, sejam elas
descritas neste processo licitatório ou no contrato como “responsabilidades contratuais”
ou intrínsecas e emanantes do exercício profissional que defluem das normas
regulamentadoras da engenharia e arquitetura em obras de construção civil como
“responsabilidade legal” e preceitos ético-profissionais.

14.5. A FISCALIZAÇÃO será exercida no interesse do CONTRATANTE e não
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
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quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder
Público ou de seus agentes e prepostos.

14.6. A FISCALIZAÇÃO notificará a CONTRATADA sobre sua inadimplência no
cumprimento de obrigações previstas neste contrato, determinando sua regularização, ou,
sendo o caso, remetendo a autoridade competente para a abertura de processo.

14.7. A FISCALIZAÇÃO fará as aferições e elaborará a documentação necessária
para a liberação de pagamentos, de acordo com as condições estabelecidas
contratualmente.

14.8. A FISCALIZAÇÃO recusará os serviços que tenham sido realizados pela
CONTRATADA em desacordo com as condições estabelecidas no presente contrato.

14.9. A FISCALIZAÇÃO exigirá da CONTRATADA que exclua da equipe
designada para a realização dos serviços, pessoal por ela empregada que, a critério do
FISCAL, comporte-se de maneira indevida, atue com negligência, imprudência, imperícia
ou incompetência no desempenho de suas atribuições ou, persista em conduta prejudicial
a saúde ou a segurança, no local da execução de obras e serviços, ou ainda, de qualquer
forma venha a prejudicar o andamento normal da execução da obra, devendo a
CONTRATADA providenciar a sua substituição em no máximo 24 horas após a
notificação, por outra pessoa que atenda os requisitos necessários ao desempenho da
respectiva função.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes
infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas a CONTRATADA pelas infrações administrativas previstas
no item 15.1 deste edital as sanções estebelecidas no art. 156 da Lei Federal nº
14.133/2021:

a) advertência;

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por
cento) do valor do objeto licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos
e máximo de 6 (seis) anos.

15.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 15.2. do presente
Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo
item.

15.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada
de outras sanções, conforme previsto no item 15.2 do presente Contrato.

15.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15.6. A aplicação das sanções previstas no item 15.2 deste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

15.7. Na aplicação da sanção prevista no item 15.2, alínea “b”, do presente
Contrato, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

15.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 15.2 do
presente Contrato a CONTRATADA será intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

15.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
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poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.

15.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

15.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

15.12. É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso
de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no
caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento
dos requisitos definidos neste artigo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO

16.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas
no art. 137 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.

16.1.1. A extinção do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
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DAS ALTERAÇÕES

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e
seguintes da Lei 14;133/2021.

17.2. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de Termo Aditivo, na forma do art. 136 da
Lei 14.133/2921.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
DA ANTICORRUPÇÃO

19.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou
se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não
relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI

N. 13.709/2018 (LGPD)

20.1. A CONTRATADA fica obrigada a:

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e
dentro das finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado;

c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados
por força da execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados,
assumindo a responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não
autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penal;

d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa;

e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à
destruição, perda, alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da descoberta da referida violação;

f) fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos
Dados Pessoais possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas;

g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o
seu impacto sobre os titulares de dados, na medida do possível.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS
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21.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 8.078, de 1980 – Código de
Defesa do Consumidor e normas gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
DO FORO

22.1.As partes elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados
que seja, o foro da Comarca de São Pedro do Sul - RS, como o competente para dirimir
as questões suscitadas da interpretação deste instrumento.

E, por estarem assim, justos e acertados entre si, assinarem as partes o presente
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas, que
também o assinam, a fim de que produza os efeitos legais.

São Pedro do Sul, .., de .................., de 2025.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL
CONTRATANTE

............................................................
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Visto Procuradoria Municipal:
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